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A presente pesquisa analisa os enquadramentos institucionais sobre greve de fome no 

sistema prisional, tensionando sua polissemia enquanto ato de indisciplina ou exercício 

de um direito. O trabalho ancora-se teoricamente na perspectiva de Candice Delmas 

(2024), que propõe a positivação da greve de fome como um direito de petição e de 

resistência à opressão. Nessa chave, a greve é lida como uma “arma corporal”, disruptiva 

e coercitiva, acionada por sujeitos vulnerabilizados que, despojados de outros canais de 

participação, buscam exercer sua agência e reivindicar direitos. Os objetivos da pesquisa 

consistem em: a) mapear os diversos enquadramentos conferidos à greve de fome no 

sistema de justiça criminal; b) analisar criticamente o tratamento normativo da conduta, 

em especial sua tipificação como falta disciplinar; e c) confrontar a potencialidade da 

greve enquanto direito com os repertórios institucionais mobilizados para sua gestão e 

repressão. A metodologia pautou-se na pesquisa bibliográfica, na análise documental de 

25 regimentos disciplinares estaduais, obtidos via Lei de Acesso à Informação, e na 

análise da jurisprudência do TJSP sobre o tema. Como considerações parciais, a análise 

dos regimentos revela uma abordagem hegemonicamente punitiva sobre o tema: em oito 

dos nove estados que a mencionam expressamente, a greve de fome é tipificada como 

falta disciplinar, majoritariamente de natureza média, destoando da normativa do Pará, 

única que a positiva como um direito. O silêncio normativo dos demais regimentos, por 

sua vez, abre margem para o enquadramento da conduta em tipos disciplinares graves e 

polissêmicos, como o de “subverter a ordem ou a disciplina”. Conclui-se que o 

enquadramento da greve de fome como indisciplina reflete a persistência de uma lógica 

inquisitorial que busca ativamente apagar o preso enquanto sujeito de direitos. O corpo 

em jejum, último reduto de soberania do indivíduo, é reconfigurado como o palco de uma 

nova infração, buscando despojar o sujeito de sua capacidade de agência.  
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